
www.jornalminasgerais.mg.gov.br ANO 129  – Nº 204 – 48 PÁGINAS BELO HORIZONTE, TERçA-fEIRA, 19 dE OuTuBRO dE 2021

Sumário
Diário Do ExEcutivo   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1

Governo do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1
Controladoria-Geral do Estado   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 3
Advocacia-Geral do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 3
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 3
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 3
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 4
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 4
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 4
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 5
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 5
Secretaria de Estado de Fazenda  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 5
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 6
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 6
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 12
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 13
Secretaria de Estado de Saúde  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 17
Secretaria de Estado de Educação  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 19
Editais e Avisos  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 22

DIárIo Do ExECuTIvo  

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo NE Nº 420, DE 18 DE ouTuBro DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$219 .771 .316,90 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$219 .771 .316,90 (duzentos e dezenove 
milhões setecentos e setenta e um mil trezentos e dezesseis reais e noventa centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes das anulações 
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 18 de outubro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 420, de 18 de outubro de 2021)

(registrado no Siafi/MG sob o número 128)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
     r$
1501 .04122095-4 .336-0001-3390-0-10 .1  15 .020,90
1501 .04122095-4 .336-0001-4490-0-10 .1  80 .160,00
1501 .04126041-4 .097-0001-4490-0-10 .1   22 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10061154-4 .441-0001-3390-0-10 .1  6 .100 .000,00
4291 .10122154-4 .437-0001-3390-0-10 .1   11 .000 .000,00
4291 .10122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1   12 .500 .000,00
4291 .10302157-4 .457-0001-4441-1-10 .1   60 .000 .000,00
4291 .10302158-4 .452-0001-4441-0-10 .1   127 .810 .136,00
4291 .10302158-4 .456-0001-3390-0-10 .1   2 .060 .000,00
4291 .10302158-4 .456-0001-4490-0-10 .1   84 .000,00
4291 .10302158-4 .465-0001-3390-0-10 .1   100 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo   219 .771 .316,90

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
ArT . 2º DESTE DECrETo:

PoLÍCIA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-10 .1   95 .180,90
SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1501 .04122161-4 .482-0001-3390-0-10 .1  22 .000,00
FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS
2261 .10303026-1 .025-0001-3390-0-10 .1   3 .000 .000,00
2261 .10303026-1 .025-0001-4490-0-10 .1  800 .000,00
2261 .10303103-4 .272-0001-4490-0-10 .1   1 .200 .000,00
2261 .10303116-1 .030-0001-4490-0-10 .1  1 .700 .000,00
2261 .10303116-4 .288-0001-3390-0-10 .1   45 .000 .000,00
2261 .10303116-4 .288-0001-4490-0-10 .1  3 .000 .000,00
2261 .10303116-4 .289-0001-4490-0-10 .1  5 .000 .000,00
2261 .10571076-4 .187-0001-3390-0-10 .1  2 .000 .000,00
2261 .10571076-4 .187-0001-4490-0-10 .1  1 .000 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302026-1 .008-0001-3390-0-10 .1  122 .810 .136,00
4291 .10302157-4 .453-0001-3341-1-10 .1   2 .144 .000,00
4291 .10302157-4 .457-0001-3345-1-10 .1   25 .000 .000,00
4291 .10302157-4 .461-0001-3390-0-10 .1   2 .000 .000,00
4291 .10302158-4 .452-0001-3341-0-10 .1   5 .000 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo    219 .771 .316,90

18 1545104 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE 13/10/2021:

PELo GABiNEtE miLitAr Do GovErNADor Do EStADo 
DE miNAS GErAiS

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso XXV, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso 
I, c/c o art. 60, ambos da Lei n. 14.310, de 19 de junho de 2002, sob 
os fundamentos do Despacho Administrativo em Recurso Disciplinar/
Protocolo n. 331/2021, nega provimento ao recurso interposto pelo n . 
104 .080-7, cb QPr roger de Souza ramos, veterano da 21 . cia Pm 
ind, mantendo a sanção disciplinar de perda da graduação aplicada pelo 
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais no 
bojo do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n . 
116.689/12ª RPM, de 04 de setembro de 2018, pela prática da conduta 
prevista no art. 13, incisos I e III c/c art. 64, inciso II, parágrafo único, 
incisos I e III, do Código de Ética e Disciplina dos Militares de Minas 
Gerais (CEDM) .

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso XXV, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso 
I, c/c o art. 60, ambos da Lei n. 14.310, de 19 de junho de 2002, sob 
os fundamentos do Despacho Administrativo em Recurso Disciplinar/
Protocolo n. 331/2021, nega provimento ao recurso interposto pelo n . 
154 .731-4, cb Pm Weverton Santos Elias de Paula, do 61° BPm, 
mantendo a sanção disciplinar de demissão aplicada pelo Comandante-
Geral da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais no bojo do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n. 110.832/ 
Corregedoria da Polícia Militar (CPM), de 11 de junho de 2018, pela 
prática da conduta prevista no artigo 13, incisos I e III c/c art. 64, inciso 
II, parágrafo único, incisos I e III, do Código de Ética e Disciplina dos 
Militares de Minas Gerais (CEDM) .

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso XXV, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso 
I, c/c o art. 60, ambos da Lei n. 14.310, de 19 de junho de 2002, sob 
os fundamentos do Despacho Administrativo em Recurso Disciplinar/
Protocolo n. 334/2021, nega provimento ao recurso interposto pelo 
n . 162 .681-1, Sd Pm Weslley Aparecido Pedro, do 36° BPm/3ª 
rPm, mantendo a sanção disciplinar de demissão aplicada pelo 
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais no 
bojo do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n . 
103 .462 - Corregedoria de Polícia Militar de Minas Gerais (CPM), de 
08 de março de 2019, pela prática da conduta prevista no art . 13, inciso 
III c/c art. 64, inciso II, parágrafo único, inciso III, do Código de Ética 
e Disciplina do Militares de Minas Gerais (CEDM) .

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso XXV, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso 
I, c/c o art. 60, ambos da Lei n. 14.310, de 19 de junho de 2002, sob 
os fundamentos do Despacho Administrativo em Recurso Disciplinar/
Protocolo n. 359/2021, nega provimento ao recurso interposto pelo n . 
162 .997-1, Sd Pm Henrique rodrigues Pereira, lotado no 61° BPm, 
mantendo a sanção disciplinar de demissão aplicada pelo Comandante-
Geral da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais no bojo do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n . 112 .890 - 
Corregedoria de Polícia Militar (CPM), de 19 de julho de 2017, pela 
prática da conduta prevista no art. 13, inciso III c/c art. 64, inciso II, 
parágrafo único, inciso III, do Código de Ética e Disciplina do Militares 
de Minas Gerais (CEDM) .

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso XXV, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso 
I, c/c o art. 60, ambos da Lei n. 14.310, de 19 de junho de 2002, sob 
os fundamentos do Despacho Administrativo em Recurso Disciplinar/
Protocolo n. 452/2021, nega provimento ao recurso interposto pelo 
n . 143 .750-8, cb Pm Paulo césar Gomes rodrigues, do 49º 
BPm, mantendo a sanção disciplinar de demissão aplicada pelo 
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no 
bojo do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria 
n. 107.337/Corregedoria da Polícia Militar (CPM), de 18 de abril de 
2017, pela prática da conduta prevista no art. 13, inciso III c/c o art. 64, 
inciso II, parágrafo único, inciso III, do Código de Ética e Disciplina e 
Disciplina dos Militares de Minas Gerais (CEDM) .

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso XXV, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso 
I, c/c o art. 60, ambos da Lei n. 14.310, de 19 de junho de 2002, sob 
os fundamentos do Despacho Administrativo em Recurso Disciplinar/
Protocolo n. 394/2021, nega provimento ao recurso interposto pelo 
n . 138 .601-0, cb Pm roque Junio moreira de Souza, lotado no 
61° BPm, mantendo a sanção disciplinar de demissão aplicada pelo 
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais no 
bojo do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria 
n. 100.747/ 3ª Região da Polícia Militar (3ª RPM), de 11 de janeiro de 
2019, pela prática da conduta prevista no artigo 13, incisos vIII, x e 
XIX c/c art. 64, inciso II, parágrafo único, inciso V, do Código de Ética 
e Disciplina dos Militares de Minas Gerais (CEDM) .

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso XXV, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso 
I, c/c o art. 60, ambos da Lei n. 14.310, de 19 de junho de 2002,  sob 
os fundamentos do Despacho Administrativo em Recurso Disciplinar/ 
Protocolo n. 396/2021 , nega provimento ao recurso interposto pelo 
n . 110 .861-2, 3º Sgt QPr Singleusto rodrigues da Silva, veterano 
do 41° BPm, mantendo a sanção disciplinar de perda da graduação 
aplicada pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Minas 
Gerais no bojo do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
portaria n. 104.062 - 1ª Região da Polícia Militar de Minas Gerais, de 
19 de março de 2019, pela prática da conduta prevista no art . 13, inciso 
XX c/c art. 64, inciso I, do Código de Ética e Disciplina dos Militares 
de Minas Gerais (CEDM) .

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso XXV, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso 
I, c/c o art. 60, ambos da Lei nº 14.310, de 19 de junho de 2002, sob 
os fundamentos do Despacho Administrativo em Recurso Disciplinar/
Protocolo n . 2021000083 - Gov, nega provimento ao recurso 
interposto pelo n . 129 .913-0, 2º Sgt Pm Silvio rezende costa, do 33º 
BPm/2ª rPm, mantendo o benefício do art . 10, do CEDM, aplicado 
pelo Comandante da 2ª RPM, no bojo da Sindicância Administrativa 
Disciplinar n. 104.438/2019 - SAD/2ª RPM, pela prática da conduta 
prevista no art . 14, inciso II, do Código de Ética e Disciplina dos 
Militares de Minas Gerais (CEDM) .

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso XXV, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso 
I, c/c o art. 60, § único, ambos da Lei nº 14.310, de 19 de junho de 
2002 sob os fundamentos do Despacho Administrativo em recurso 
Disciplinar/Protocolo nº. 2021000153, nega provimento ao recurso 
disciplinar interposto pelo n . 134 .371-4, 2 Sgt Pm Alan césar meira 
rodriguez, do 35º BPm/3ª rPm, reafirmando a decisão do Chefe 
do Estado-Maior, publicada no BGPMAr N . 401, de 02 de fevereiro 
de 2021, pela prática da conduta prevista no inciso III, do art . 15, do 
Código de Ética e Disciplina do Militares de Minas Gerais (CEDM) .

AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA SEcrEtáriA DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HENriQuE ASSiS 
rESENDE , MASP 1478552-1, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 EG1100106 da Secretaria de Estado de Governo, a contar de 
23/9/2021.

PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo

Pelo conselho de Ética Pública

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa DANiEL mENDoNÇA DA 
rocHA, MASP 1380407-5, da função gratificada FGD-7 AV1100015 
do Conselho de Ética Pública . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, DANiEL mENDoNÇA DA rocHA, MASP 1380407-5, para 
a função gratificada FGD-9 EG1100005 do Conselho de Ética Pública.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211018231351011.


